INDICAÇÃO Nº 278/2014


INDICAMOS A REALIZAÇÃO DE CONVÊNIO COM O CENTRO DE RECUPERAÇÃO VIDA E PAZ, NO MUNICÍPIO DE PEIXOTO DE AZEVEDO – MT.

      
IRMÃO FONTENELE – PROS E VEREADORES ABAIXO ASSINADOS, com assento nesta Casa, com fulcro no Artigo 115 do Regimento Interno, no cumprimento do dever, REQUEREM à Mesa que este expediente seja encaminhado ao Exmo. Senhor Dilceu Rossato, Prefeito Municipal, com cópia a Senhora Marilene Felicitá Savi, Secretária Municipal de Administração e a Senhora Cátia Regina Randon Rossato, Secretária Municipal de Assistência Social e Secretária Municipal de Saúde e Saneamento, versando sobre a necessidade de realização convênio com o Centro de Recuperação, Vida e Paz, no Município de Peixoto de Azevedo - MT. 	


JUSTIFICATIVAS 

Considerando que, o Centro de Recuperação VIDA E PAZ é uma Associação sem fins lucrativos, fundada em 2012, no município de Peixoto de Azevedo – MT. Trata- se de uma Comunidade Evangélica que foi idealizada e criada pra atender especialmente o público masculino, visando a recuperação e reinserção social de homens dependentes químicos;

Considerando que, o programa de reabilitação tem caráter voluntário, ou seja, existe para atender homens que estão dispostas a ter uma nova vida, longe do vício das drogas, que realmente querem o tratamento e precisam de ajuda para conseguir a recuperação;

Considerando que, o programa de recuperação tem duração mínima de 09 (nove) meses, onde os internos executam trabalhos como plantação e comercialização de melancia, açaí, horta e outras culturas, criação de peixe e gado leiteiro, criação e comercialização de frangos.

Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 18 de setembro de 2014.
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